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Rua Gustavo Richard, 434 - Bairro: Centro - CEP: 88010290 - Fone: 48 3287 6525 - Email:
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 5066404-64.2022.8.24.0023/SC

REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PALHOÇA/SC
REQUERIDO: VITOR SALES DIAS DA ROSA

REQUERIDO: VITA CONSTRUTORA S.A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

DESPACHO/DECISÃO

Sobreveio aos autos, através do evento 40, a decisão proferida
no agravo de instrumento de nº 5026874-25.2022.8.24.0000, que indicou que no dia
02/06/2022 restou acolhido agravo interno interposto contra decisão que concedeu o
efeito suspensivo a decisão de evento 13, restabelecendo-a:

Desta feita, em juízo de retratação (art. 1.021, §2º, do CPC), acolho o presente
agravo interno, revogando a decisão unipessoal exarada no ev. 6, para, assim,
indeferir o efeito suspensivo almejado, porquanto não preenchidos os requisitos
legais.

Comunique-se ao juízo de origem com urgência.

Publique-se.

Intime-se.                                       (Evento 41)

Na sequência, houve a interposição de embargos de declaração (evento
43) e novo agravo interno (evento 44), pendentes de análise.

Todavia, diante da ausência de efeito suspensivo dos embargos de
declaração e do próprio agravo interno, ressalvada ulterior decisão, entendo possível
restabelecer os comandos definidos na decisão de evento 13, com amparo na decisão
da Superior Instância agora comunicada, de modo a determinar seu cumprimento:

a) Expeça-se novo mandado de desocupação para que o Município de
Palhoça e seus órgãos competentes (Defesa Civil, Assistência Social, Secretaria de
Habitação e Regularização Fundiária e Conselho Tutelar), com o auxílio e suporte
das forças de segurança do Estado (Polícia Militar e Corpo de Bombeiros
Militar), promovam, com toda cautela possível mas com a firmeza necessária, a
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desocupação forçada e completa do imóvel objeto da ação (remoção de pessoas e
bens), com o uso moderado e adequado da força, concedendo desde já ordem de
arrombamento se necessário.

b) Caberá ao ente público entrar em contato com a oficial de justiça
para estabelecer a forma adequada e célere ao cumprimento da decisão.

c) Reforço que determino ao réu VITOR SALES DIAS DA ROSA,
representante e líder da “OCUPAÇÃO CARLOS MARIGHELLA – PALHOÇA”,
bem como aos seus liderados e todas as demais pessoas do referido agrupamento,
que desocupem de forma pacífica o imóvel e não promovam quaisquer atos de
hostilidade, violência, depredação ou que causem danos, sejam eles diretos ou
indiretos, aos trabalhadores, bens, maquinários e veículos do autor e seus prepostos,
comprometendo-se a não reiterar a ocupação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal;

d) Cabe a Massa Falida da Empresa Vita Construtora S/A, por seu
administrador judicial, a providencia de todos os atos necessários e efetivos para
preservar o imóvel objeto da ação e impedir o acesso de terceiros no local, nos
termos do requerimento contido no item "c" do pedido constante da exordial.

Intimem-se e cumpra-se com urgência. 

e) Quanto a petição de evento 36, intime-se o Município de Palhoça
para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar sua manifestação.

A habilitação da defensoria pública já foi realizada, constando-a como
interessada.

Os demais pedidos já foram objeto de análise deste juízo e do e.
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, por conta da interposição do agravo de
instrumento de nº 5026874-25.2022.8.24.0000. O protocolo da presente peça não se
presta a reabrir o debate acerca das questões já analisadas, que possui meio jurídico
próprio já estabelecido.

Intime-se.

 

Documento eletrônico assinado por LUIZ HENRIQUE BONATELLI, Juiz de Direito, na forma do artigo
1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está
disponível no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
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acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310028713720v4
e do código CRC 5b40bfeb. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): LUIZ HENRIQUE BONATELLI 
Data e Hora: 3/6/2022, às 19:55:14 
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